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ORIENTAÇÕES PARA A ADMISSÃO AOS CURSOS DE INGLÊS E ESPANHOL 
OFERECIDOS PELO CENTRO DE LÍNGUAS - PERÍODO LETIVO 2016 
 

A Diretoria de Diversidade e Projetos Educacionais através da Gerência de Projetos Educacionais informa que estarão abertas, no período de 15 a 19 de fevereiro de 2016, exclusivamente pelo site www.seduc.to.gov.br, as inscrições para preenchimento de 900 vagas, para os cursos básicos de Língua Inglesa e Língua Espanhola, que serão oferecidos pelo Centro de Línguas em Palmas, Araguaína e Gurupi.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1 – As Orientações para a admissão aos cursos de Inglês e Espanhol, oferecidos pelo Centro de Línguas tem por finalidade o preenchimento de 900 vagas disponíveis sendo oferecidas 300 vagas para o Centro de Línguas em Palmas, 300 vagas para o Centro de Línguas de Araguaína e 300 vagas para o centro de Línguas de Gurupi.

1.2- As vagas destinadas aos cursos de Inglês e Espanhol serão preenchidas mediante a efetivação da inscrição a ser realizada, exclusivamente, pelo site www.seduc.to.gov.br, e serão preenchidas     obedecendo à ordem de critérios:


ALUNOS:

a) Alunos matriculados na Rede Estadual de Ensino;
b) Estar cursando ou ter concluído, no mínimo, o 9º ano do Ensino Fundamental em 2015;
c) Estar regularmente matriculado na 1ª, 2ª e ou 3ª série do ensino médio em uma das escolas da rede estadual de ensino de Palmas, Araguaína e Gurupi
d) A matrícula dos candidatos aos cursos de Inglês e Espanhol será realizada obedecendo à ordem de inscrição (primeiros inscritos) e à opção de curso, turma e turno. 


PROFESSORES e SERVIDORES SEDUC/DRE: 

a) Ser Professor ou Servidor da Rede Estadual de Ensino.
b) Ser Servidor Público Estadual e prestar serviços nas Unidades Escolares, Sede da Secretaria da Educação - SEDUC, ou na Diretoria Regional de Educação - DRE de Palmas, Araguaína e Gurupi.

c) O Servidor Público deve residir em Palmas, Araguaína ou Gurupi, e estar cursando no mínimo, o Ensino Médio e ter idade mínima de 18 anos na data da inscrição.



1.3- O candidato que preencher declaração falsa ou inexata no formulário de inscrição e/ou apresentar documentos falsos ou inexatos terá a sua inscrição cancelada, e serão declarados nulos, em qualquer época, todos os atos dela decorrentes.

1.4- No ato da inscrição, o candidato deverá indicar o curso, a turma e turno para a qual concorrerá. Será aceita apenas uma única inscrição para cada candidato que concorrerá a uma única vaga.

1.5- O Centro de Línguas - CL, não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem tecnológica, falhas de comunicação, não envio dos dados, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores adversos que impossibilitem a transferência de dados.

.
2. DA MATRÍCULA

2.1- Será realizada a matrícula dos candidatos obedecendo a ordem de inscrição (primeiros inscritos), dentro do número de vagas e horários destinados a cada curso. 

2.2 - No ato da realização da matrícula, o candidato deverá entregar a seguinte documentação: 

Alunos:

· Protocolo de Inscrição;
· Cópia do documento de identificação do candidato (RG, certidão de nascimento, carteira de trabalho ou habilitação);
· Cópia do comprovante de residência;
·   Declaração da escola constando que o candidato está regularmente matriculado; 
·   01 (uma) foto 3x4 recente.


Professores e Servidores

· Protocolo de Inscrição;
· Cópia do documento de identificação do candidato (RG, certidão de nascimento, carteira de trabalho ou habilitação);
· Autorização do chefe mediato e imediato do setor;
· Declaração da instituição em que trabalha (somente para professor e servidor público);
· 01 (uma) foto 3x4 recente.

2.3-  A lista com os nomes dos candidatos matriculados nos cursos de Inglês e Espanhol será divulgada no site da SEDUC www.seduc.to.gov.br , a partir do dia 28 de fevereiro de 2016


CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
	ATIVIDADE
	DATA

	Realização da Inscrição no endereço www.seduc.to.gov.br
	15 a 19/02/2016

	Divulgação de lista com nomes dos candidatos inscritos.
	22/02/2016

	Matriculas dos candidatos obedecendo a ordem de inscrição (primeiros inscritos) dentro do número de vagas e horários destinados a cada curso.
	
Alunos 
	23 e 24 /02/2016

	
	
Professores e Servidores 
	25 e 26/02/2016

	Divulgação do resultado final com os nomes dos matriculados em cada curso e horários destinados.
	
29/02/2016

	
Inicio das aulas de Inglês e Espanhol
	
02/03/2016








3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 - Os candidatos inscritos que, injustificadamente, não comparecerem nos primeiros dias de aulas, poderá ter sua matricula cancelada no ano em curso e indeferida em processos seletivos futuros.

3.2 - São considerados documentos de identificação válidos a realização da matricula: Carteira de identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional expedida pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

3.3 - A matrícula do candidato menor de 18 anos deverá ser confirmada pelos pais ou responsável legal.

3.4 - A divulgação do resultado final com os nomes dos matriculados em cada curso e horários destinados será divulgado no dia 28 de fevereiro de 2016, no endereço no Site da SEDUC  www.seduc.to.gov.br. 
3.5 - A troca de turma só será permitida na hipótese de permuta com outro candidato matriculado e só poderá acontecer no período de ajuste de matrícula, mediante autorização da coordenação do CL.

3.6 - Perderá a vaga o candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da inscrição. Não será realizada matrícula com pendências.

3.7 - A vaga dos candidatos matriculados que não comparecerem nas duas (2) primeiras aulas, será ocupada por candidatos classificados.

3.8 - Será de responsabilidade do aluno a aquisição do material didático pedagógico do Curso escolhido.

3.9 - os alunos matriculados que faltarem 03 aulas consecutivas durante o período letivo do curso terá sua matricula cancelada.

3.10 - A reposição de aulas poderá ser realizada em outro dia e horário previamente agendado pela coordenação do Centro de Línguas, através da Gerência de Projetos Educacionais/SEDUC.

3.11- o cronograma de Atribuição das aulas e o local onde a mesma será realizada serão divulgados oportunamente. 

3.12 - Os casos omissos a estas orientações serão resolvidos pela coordenação do Centro de Línguas, através da Gerência de Projetos Educacionais/SEDUC



Palmas, 21 de janeiro de 2016.



             Júlio César da Rocha                                                        Felipe Carvalho Vitoriano                                                                                    
     Gerente de Projetos Educacionais                                             Diretor de Diversidade e Projetos    
                                                                                                                              Educacionais  
                                        
                            
                                                    Divino Mariosan Rodrigues de Siqueira            
                                                  Superintendente de Desenvolvimento da 
                                                                               Educação
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